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O Santander anunciou que vai pagar, no próximo dia 20, a 
antecipação da PLR (Participação nos Lucros e Resultados) para os 
funcionários da ativa. Em 30 de setembro, serão creditados os 
reajustes. 

A PLR nos bancos privados é composta de regra básica e 
parcela adicional, que corresponde a 90% do salário reajustado em 
5% mais R$ 2.355,76. Se o montante distribuído entre os bancários 
for inferior a 5% do lucro líquido do banco, o valor será elevado até 
atingir 2,2 salários do empregado. 

Santander confirma parcela da PLR para dia 20

Durante o mês de setembro, em todo país, será realizada a 
campanha Setembro Amarelo, que visa chamar atenção da 
população para o tema do suicídio e como preveni-lo.

O assédio moral adoece e mata. Os bancários sabem disso. A 
categoria é a terceira em número de suicídios no país, atrás dos 
policiais e médicos. Uma realidade perversa e pouco conhecida pela 
sociedade. 

Dados revelam que, se antes os trabalhadores eram 
afastados em decorrência das LER/Dorts, hoje o assédio é o principal 
motivo. 

Segundo dados da Organização Mundial da Saúde (OMS), 90% 
dos suicídios poderiam ter sido evitados. O mais preocupante é que 
muitas pessoas não conseguem identificar que a depressão é uma 
doença grave que, se tratada corretamente, tem cura. Tendo em 
vista que uma das estratégias mais eficazes para combater o suicídio 
é o diálogo, o qual abre chances para que a possível vítima receba o 
tratamento psicológico e/ou psiquiátrico adequado. 

No Brasil, a campanha é uma iniciativa do Centro de Valorização da Vida (CVV), do Conselho 
Federal de Medicina (CFM) e da Associação Brasileira de Psiquiatria (ABP).

Setembro amarelo: mês de prevenção ao suicídio

Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários e no Ramo Financeiro dos Municípios de 
Petrópolis e São José do Vale do Rio Preto, inscrito no CNPJ sob o nº 31.168.602/0001-86, Registro 
sindical nº 103236/57, por seu presidente abaixo assinado, convoca todos os empregados do BANCO 
SANTANDER (BRASIL) S/A, associados ou não, na base territorial deste sindicato, para a 
assembleia extraordinária específica que se realizará no dia 10/09/2018, às 18h30min., em primeira 
convocação, e às 19h, em segunda convocação, no endereço sito. À Rua Marechal Deodoro nº 209, 
salas 207 a 210, Centro, para discussão e deliberação acerca da seguinte pauta: 1. Discussão e 
deliberação sobre a proposta apresentada para celebração do Acordo Coletivo de Trabalho (ACT), com 
vigência 2018/2020 com o Banco Santander (Brasil) S/A, aditivo à Convenção Coletiva de Trabalho 
FENABAN 2018/2020; 2. Discussão e deliberação sobre a proposta apresentada para celebração do 
Termo de Compromisso – Aditivo ao ACT 2018/2020; 3. Discussão e deliberação sobre a proposta 
apresentada para celebração do Acordo Coletivo de PPRS (exercícios 2018 e 2019) do Banco Santander 
(Brasil) S/A; e 4. Discussão e deliberação sobre a aprovação da proposta dos Termos de Compromissos 
BANESPREV e CABESP, ambos com vigência 2018/2020.

Petrópolis, 04 de setembro de 2018.
Marcos André Miranda Alvarenga

Presidente

EDITAL ASSEMBLEIA EXTRAORDINÁRIA ESPECÍFICA

A parcela adicional corresponde a 2,2% do lucro líquido do banco dividido entre os 
funcionários, até o limite individual de R$ 4.711,52.

A parcela que será adiantada em setembro corresponde a 60% da regra básica, ou seja, 
54% do salário mais R$ 1.413,46, além da parte adicional - distribuição linear de 2,2% do lucro 
líquido semestral, com teto de R$ 2.355,76.
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